
EsrArlo DA PARAÍn.t
PREFEITT]RA MTINICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DA PREFEITA

LEr N" 120/2008

nrsrÕn soBRE As DIRETRTzES
ORÇAMENTARIAS PARA O
EXERCICIO F'INANCEIRO DE 2OO9 E
nÁ ourRAs PRovrDÊNcrns

A pREFETTA coNsrrrucloNAr, Do Mr;NrcÍpto DE
SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo $ 2.o, do Artigo 165, da Constituição Federal e em
consonância com a Lei Complementar n.o 101, de 04 de maio de 2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), FAÇO SABER" que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. 1o - Ficam estabelecidas, em cumprirnento ao disposto no art. 165,

$ 2o, da Constituição Federal, e na Lei Orgânica do Município, as direüizes
gerais para a elaboração dos orçamentos do Município para o exercício de
2009, compreendendo:

I - as prioridades e as metas da administração pública municipal:
tr - a estrutura e organização do orçamento anual para 2OO9;
trI - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do

Município e suas alterações;
IV - as disposições relativas à divida pública municipal;
V - as disposições relativas as despesas do Município com pessoal e

encargos sociais;
VI - as disposições sobre alterações na legislação fributaria do Município

para o exercício correspondente;
VII - as disposições finais.

Parágrafo único - Integra esta lei, os seguintes Anexos:
I - Demonstrativo das Despesas de Capital - Anexo I;
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II - Demonstrativ_o das Despesas por Ações Governamentais - Anexo II;III - Anexos de Metas Fiscais;
- Metas de Receitas e Despesas

fV - Anexos de Riscos Fiscais;
v - Quadro Detalhado da Receita prevista e Realizada (em valores

VI .
Correntes e Valores Constantes);
Quadro Detalhado da Despesa Fixada com a Realizada (em valores
Correntes e Valores Constantes). .

CAPÍTI.]LO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMIMSTRAçAO PÚBLICA

MUNICIPAL

AÍt- 2" - Em consonância com o art. 165, $ 20, daConstituição Federal,
combinado com o art. 40, da Lei complementar tt" l0t, as metas a prioaauo6
para o exercício financeiro de 2A09 são as especificadas no Anexo ã, *.tu, .prioridades que integram este projeto de Lei.

Paúlitafo Unico - As prioridades e metas constantes do Anexo deste
Projeto de Lei terão precedência na alocação de recursos nos orçamentos fiscal e
de seguridade social prìra o exercício financeiro de 2009.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURÁ E ORGANTZAçÃO DOS ORçAMENTOS

ART. 3" - Para efeito desta lei, entende_se por:

- Programa, o instrumento de organizaçáo da ação govemamental
visando à concretização dos objeüvos pritendiáos, sendo niensurado por
indicadores estabelecidos no plano plurianúal;

tr - Atividzlle, um instrumento de programação para alcançar o objetivode um programa, envolvendo um conjunto ã. opátuçôes que sé realizam demodo contínuo e pennanente, das quais resulta um produto necess ârio à
manutençãa da ação de governo;

_ m - Prdeto, url instrumento de pÍograma ção para alcançar o objetivo
de um programa, errvolvendo um conjunto áe oprruções, limitudu, ,ro tempo,
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das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento
da ação de governo; e

rv - operação Especial, Íìs despesas que não contribuem paÍa a
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não
geÍam contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

$ l" - Cada programa identificará, quando necessário, as ações necessárias
para atingiÍ os seus objetivos, sob a forma de atividades, projeios e operaçÕes
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as únidades
orçamentárias responsáveis pela realização da açío.

$ 2" - Cada atividade, projeto e operação especial identificarâ a funçáo e a
subfunção as quais se vinculam, na forma do anexo que integra apo1';anan" 42,
de 14 de úril de 1999, do Ministfio do orçamenro é Gestaõ.

$ 3" - As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadÍrs no projeto de lei orçamentáría por programas, atividades, projetos
ou operações especiais, e respectivos títulos com indicação de suas metaJnscais.

ART- 4" - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compÍeenderão a
programação dos órgãos do Município, suas autarquias e fundos especiais.

ART- 5" - O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo
encaminharâ ao Poder Legislativo Municipal, será composto de:

I - texto da lei;
II - consolidação dos quadros orçamentários;
IIf - anexo dos orçamentos fiscal e da segurid.ade social, discriminando a

receita e a despesa na forma definida nesta Lei;
rv - anexo do orçamento de investimentos das empresas;
VI - informações complementares.

$ 1" - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere
o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no afi.. ZZ,
incisos nï, rv, e parâgrafo único da Lei Ílo 43za/64, os seguintes
demonstrativos:

I - do resumo da estimativa da receita total do município, por categoria
econômica e segundo a origem dos recursos;

tr - do resumo da estimativa da receita total do Município, por rubrica e
categoria econômica e segundo a origem dos recursos;

III - da frxação da despesa do Município por função e segundo a origem ..dos recursos;

3



fV - da fixaçáo da despesa do Município por podered e órgaos e segundo
a origem dos recursos;

V - da receita anecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em
que se elaborou a proposta;

VI - da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;
VII - da receita prevista para o exercicio a que se refere à proposta;
Wtr - da despesarcahzadano exercício imediatamente anterior;
IX - da despesa fixadapaÍa o exercício em que se elabora a pÍoposta;
X - da despesa fixada para o exercício a que se refere à proposta;
)ü * da estimativa da receitz dos orçamentos fiscal e da seguridade social,

isolada e conjuntamente, poÍ categoria econômica, segundo a origem dos
Íecursos;

)il - do resumo geral da despesa dos orçamentos fi3cal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, por.categoria econômica e origem dos recursos;

)(Itr - das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o
déficit ou superávit corrente e total de cada um dos orçamentos;

)([V - da distribuição da receita e da despese poÍ função de governo dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente;

XV --da aplicação dos recursos na Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valoização dos Profissionais da Educaçáo - FLINDEB
nos termos da Lei n" L1.494 de 20 de junho de 2AA7, por ôrgão, detalhando
fontes e valores poÍ programÍÌs de trabalho e grupos de despesa;

XW - de aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valonzação dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o assunto;

XWI - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e de seguridade
social, isolada e conjuntamente, por rubrica e segundo a origem dos recursos;

XWII - da descrição sucinta, paÍa cada unidade administrativa, de suas
principais finalidades ;

)(X - da apltcação dos Íecursos de que úata a Emenda Constitucional n"
25;

)O( - da receita coÍrente líquida com base no art. 2", inciso IV da Lei
ComplementaÍ no l0l /2AOO;'

)Oü - da aplicação dos recursos reservados à saúde de que tíata a
Emenda Constitucional n" 29;

)OilI - da aplicação de recursos destinados à gestão ambiental, com
ênfase paÍa a agricultura familiar e a pÍeseÍvação do parimônio histórico-
cultural e artístico local,

XXru - da aplicação de recursos destinados à assistência social geral,
através de doações diversas, ajudas financeiras e outros necessários
exclusivamente às famílias comprovadamente caÍentes do Município, ficando
sujeitos à lei específica;
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)O(rV - da aplicação de Íecursos destinados à manutenção do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar.

ART. ó" - Na ki Orçamentária Anual, que apresentarâ conjuntamente a
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com
dispositivos da Portaria n" 42, de 14 de abril de lgg9, do Ministério do
Orçamento e Gestão e da Portaria Interministerial n" L63, de 04 d.e maio de
2441, a discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentária,
expressa por categoria de pÍogramação, indicando-se, para cada uma, no seu
menor nível de detalhamento:

I - o orçamento a que pertence;
tr o 8trupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte

classificação:
a) DESPESAS CORRENTES:

Pessoal e Encargos Sociais;
Juros e Encargos da Dívida;
Outras Despesas Correntes.

b) DESPESAS DE CÀPITAL;
Investimentos;
Iníersões Financeiras ;

Amortização e Refinanciamento da Dívida;
Outras despesas de Capital.

CAPÍTT'LO TV
DAS DTRETRTZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO

DOS ORçAMENTOS DO M[JNrCÍprO

ART. 7" - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao
exercício de 20A9, deve assegurar o controle social e a transparência na
execução do orçamento:

I - o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadáo a
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;

II - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio
constitueional da pubticidade, a utilização dos meios disponíveis para garantr o
efetivo acesso dos munícipes as informações relativas ao orçamento.

ART. 8" - Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de
elaboração e fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de
investimento de interesse local, mediante regular processo de consulta.



ART' 9o - A estimativa da receita e a fixaçáo da despesa, constantes doprojeto de lei orçamenüária, serão elaboradat u pt çor correntes do exercício aque se refere.
Patâgsafo único - O poder executivo colocará à disposiç áo da Câmara

Municipal, até. o dia 30 de Novembro, os estudos e as estimativas das receitas
para o exercício de 20O9.

ART. f0 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei
orçamenrária serão orientadas no sentido de- alcançar superávit primário
necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração
municipal.

ART- 11 - Na hipÓtese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no
caput do artigo 9o, e no inciso II do $ l" do artlgo 31, todos da Lei
Complemenfar no l0l/2AA0, o Poder Éxecutivo e o poder Legislativo
procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação finãnceira,
podendo definiÍ lrrcentuais específicos, para o conjunto de projetos, atividades
e operações especiais.

$ 1" -- Excluem do caput deste artigo às despesas que constituem
obrigações constitucionais e legais do municipio e as ãrsp.ra, destinadas ao
pagamento dos senriços da dívida.

$ 2" - No caso de timitação de empenhos e de movimentação financeira
de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as deipesas abaixo
hierarquizadas:

I - com pessoal e encaÍgos patronais;
II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto

no artigo 45 ddlri Complementar n" l}l/20t}0;
$ 3" - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o poder

Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montantã qoe lhe caËerá tornar
indispoúvel para empenho e movimentação financeira.

ART- 12 - Fica o Poder Executivo avtoizado a promover as alterações e
adequações de sua estrutura administratíva, desde que com o objetivo de
modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao podèr público *uoi"iput.

ART- t3 - A aberrura de créditos suplementares e especiais depende rá, d.a
existência de recursos disponiveis, nos terÍnos do Art. 167, Inciso v, da
Constituição Federal, e autoriz arâ expressamente, a abertura desses créditos
adicionais até o limite de 6A% (sessenta por cento) do valor fixado, na Lei do
Orçamento.
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ART. 14 - Na programaçãa da despesa, não poderão ser fixadas
despesas, sem que estejam definidas as fontes de recursos, observadas as
determinações do Art. 16T,Inciso W da Carta Magna.

ART- 15 --Observadas as prioridades a que se refere o artigo 2" desta lei,
a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente iúuirão novos
proJelol e despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo da
Administração Direta, das autarquias e dgs fundos especiais se:

I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em
andamento;

I[ - estiverem preservados os resursos necessários à conservação do
patrimônio publico;

I[ - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
fV - os recursos alocados destinar-se-ão a contrapartidas de recursos

federais, estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas
de uma ação municipal.

ART- 16 - É. vedada a inclusão, na lei orçament âna e em seus créditos
adicionais, de quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas próprias
das entidades mencionadas no art. 15, para clubes, associações de s.rvidoies e
de dotáções a título de subvençõer soìiuir, ressalvadas aquelas destinadas a
entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de nuarteracontinuada de
atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde ou
educação ou que estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência
Social - CNAS.

$ 1" - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de
funcionamento regulaÍ nos últimos dois anos emitida no exercício de 2009 e
comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

$ 2" - As entidades privadas beneficiadas com resursos públicos
municipais, a qualquer útuIo, submeter-se-ão à fiscalização do Poder público
com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais
receberam os recursos.

$ 3" - Sem preju izo d,a observância das condições estabelecidas neste
artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentánae sua execução, dependerão,
ainda de:

I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na
concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de
finalidade;
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ÂRT" 17 - A inclusão, na lei orçamentá ri1 anuar, de transferências derecursos pa'' 
? 

cusreio de despesa a. ourro, ,nìã, da Federai;;;;."re poderáocoÍïer em situações que .rr*trru- .rurua.rr* o_ atendimento de interesseslocais' atendidos.os disiositirár consrantes do art. 62 d.alei complementar no
tOl, de 04 de maio Ae ZbOó.-- 

""

ART' 18 - as receitas nróprias das entidades mencionadas no art. 15

iffirr:ïffiio": 
p*u u'*al, preferen"iui-àt , os sasros com pessoar enouo"ïu*ã;ï:J#::'o:ïii::.'*Hffff;'dadivïí;,L"ï.p*idade

ART- 19 - A Lei orçamenriíria somente. gonlem praú dotação parainvesrimenros com duração r"pr.io. 
" ";;;;;cio.financ.i.o ,. o mesmoestiver contido no prano Éi".i""'""t or, ,--ü qrã *r.rze sua incrusão.

ART: 20 -. A Lei orçamentária conterá dotação para reserva decontingência, constituída 
"*"i,rrïr.u*ente com req.rrsos do orçãmento fiscar, novalor ate l%o (um por cento) da receita .o.r.oì. ffiida previs ta parao exercícionÍLt"#f'ffiá:,ii:aáffi" ã; ;;;;i'à, 

"ï"*senres e ouffos riscos e

DAsDrsPosrçÕns*torff^fl f LRËApúBLrcArwrrNrcrpAL

ART. 2l - t ryi Orçamentári a garantvát recursôs Ììâra nan^despesadecorrenrededébitoJi.n"L"i"dr"Ë;;:ïffi 
:rrïï,ããi:i::ïJ"

ART' 22 - A Lei orçamentária poderá incluir, na composição da receitatotal do Município resursos provenienËr c;Ë;"r* de crédito, respeirados os
rrmrtes estaberecidos no artigo r67,Lciso m aïõ.i""rrurção Federar.

Patâgrafo único - A Lei orçamentária Anual deveráespecificando, por_ operaçao de crédito, as dotaçõesatividades finanliado; pr;;;o;;r**-

tr - identificação do beneficiário
convênio.

$ 4'- A concessão de beneficio deestar definida em tei especific;.**'

e do valor transferido no respectivo

que ftata o caput deste atigo deverá

conter demonstrativos
a nível de prrfxu e
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ART. 23 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de
operações de crédito por antecipação de receita, desde que observado o dlsposto
no art. 38, da Lei Complementar n" 101/2000.

CAPiTTJLO \N

DAS DISPOSIçÕES RELATIVAS AS DESPESAS DO MT}NICÍPIO COM
PESSOAL E ENCARGOS

ART-24 - Ficam os poderes do município avtorwados a consignarem
recursos necessários para atender as despesas que decorrem da concessão de
qualquer vantagem ou aumento de remuneração em razão de ajuste salarial, da
criação de cargos, e contratações temporárias, inclusive pára atender aos
Programas da ârea de educação, saúde e assistência social, ou alterações de
estrufura de carreiras e realização de concurso público, bem como da admissão
{e pessoal, a qualquer título, nos tennos da legislação em vigor, observado o
$1", Inciso r, do AÍr. 169 da constituiçãó Federal, púendo reajustar
vencimentos e proventos em até 30% (trinta por centoj aos pagamentos
realizados no ano anterior.

ART. 25 - No exercício financeiro de 2AA9, as despesas com pessoal dos
Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposiçõãs contidas nos artigos
18, 19 e 2A, da Lei Complementar n" I0I/2A00.

ART- 26 Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites
estabelecidos no art. L9 daLei Complementar n" 101, de 04 dè maio de 2000, a
adoção das medidas de que tratam os parâgrafos 3" e 4" do aft. 169 da
Constituição Federal preservará servidores das Áreas d.e saúde, educação e
assistência social.

ART. 27 - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o pará,grafo
único do art. 22 dz Lei complemenrar n" 101, de a4 de maio aê zooo, a
contratação de hora extra, fica restrita a necessidades emergenciais das áreas d,e
saúde, saneamento, educação e limpe za píblica.
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CAPITULO \rII

DAS DISPOSIçÕNS SOBRE A RECEITA E ALTERAçÕNS NA
LEcrsLAçÃo rrunrrrÁnH

ART. 28 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei
orçamentária para o exercício de " 2009 contemplará medidas de
aperfeiçoamento da adminisfração dos tributos municipais, com vistas à
expansão de base de tributação e conseqüente, aumento das receitas próprias.

ART- 29 - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legistação tributária,
observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de
rerrda, com destaque para:

I- aanlizaçío daplanta genérica de valores do município;
Ir - revisão, atuahzaSo ou adequação da legislação sobre Imposto

Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de ciílculo, condiçõès de
pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste
imposto;

m - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos
limites da zona urbana municipal.

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Nafureza;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter
vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de senriços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de
polícia;

YItr - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o
interesse público e a justiça fiscal.

$ l" - Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e
cultural do Município, o Poder Executivo encaminharâ projetos de lei de
incentivos ou beneficios de nafureza tributária, cuja renúncia de receita
observará ao Inciso V do $ 2" do Art. 4" da Lei Complementar n" 101 de 04 de
maio de 2000.

$ 2" - A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que
decorrer de propostas de alterações na legislação tributária, ainda ãm
tramitação, quando do envio do projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara
de Vereadores poderâ ser identificada, discriminando-se as despesas cuja ' '
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execução ficarâ condicionada à aprovação das respectivas alterações

legislativas.

CAPÍTT'LO \rIII
DAS DTSPOSTçÕES FINATS

ART. 30 - E vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com

finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada'

ART. 3l - As transfeÍências de recursos do Tesouro, não consignadas na

Lei orçamentária, paft a administração descentralizada, destinadas a

manutenção complementar, ocorrerá pela via extra-orçamentiíria' em

substituifao as Tránsferências IntraGovernamentais, cujos registros contábeis

das Transferências Financeiras concedidas e recebidas, serão efetuados em

contas contábeis especificas de resultado, que representem as variações ativas e

passivas coresponâentes, observando-Se oS seguintes aspectos' nos termos da

bortaria n" 339 de 29 deagosto de 2001 da secretaria do Tesouro Nacional:

1. ORçAMENTÁmos

a. As despesas deverão seÍ empenhadas a reatzadas na unidade responsável

pela eiecução do objeto do gasto, mediante alocação direta da dotação ou

por meio 
-de 

6ç5ssi6alização de créditos entre órgãos e/ou entidades

executoras;
b. O empenho da desPesa

entidade beneficiária da

ficando eliminado o
intragovemamentais.

ART. 32 - O poder Executivo rcalizarâ estudos visando a definição de

sistema de controle de custos e avaliaçío de resultados das ações de governo.

Parágrafo único * A alocação de recursos na Lei orçamentária Anual será

feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de

modo a evidenciar o custo das ações e propiciaÍ a cotteta avalíação dos

resultados.

ART. 33 - Serão alocados recuÍsos para atender as despesas com

precatórios que serão incluídos na pÍoposta orçamentári a de 20A9, não podendo
^ser 

cancelados para a aberrura de créditos adicionais com outra finalidade.

ll

orçamentána será emitido somente pelo Órgão ou

despesa, responsável pela aplicação dos recursos,

empenho na modalidade de ffansferências



ART. 34 - Amesa da Câmara deveú encaminhar ao Prefeito Municipal até

31 de jotho do corrente exercício, a proposta o_rçapentária relativa às dotações do

f-"gi*liU"o Municipal para o exercício ãe 2009, observadas as disposições do art'

2f ,CE,com redação que foi dada pela EC ZYAA'

ART. 35 - Para os efeitos do art. 16, $ 3", da Lei complementar n" 101/2000,

entende-se como despesas irrelevantet, aqoèlas cujg valor não ultrapasse, para bens

e serviços, os limitet-dot incisos I e II do art. 24 dal-ei 8'666/1993'

ART. 36 - Até trinta dias apos a publicação dos orçamentos, o Poder

Exeçutivo estabelecerá, atraves ds decretq a Programação -Financeira 
e o

Cronograma de Execuçdo Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no artigo

8o da Lei Complementar n" 101 l20OO'

ART. 37 - O poder Executivo poderá encaminhaÍ mensagem ao Poder

Irgislafivo paÍa propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano

phírianual, ár pi*ltir"s Orçamentiírias, ao Otça-ento Anual e .aos Créditos

Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração é

proposta.

ART. 38 - A proposta orçamentária paÍa o exercício de 2009, será remetida

ao poder lesislativo-p"t" 
"pt"iiaçeo 

até 3b de novembro e será devolüda para

sanção do prlfeito até 15 de dezembro de 20O8'

ART. 39 - Se o projeto de Lei Orçamentrâria Anual não for aprovado até 15

de dezembro de 2008, ãru autorizada" até a sua sanção, a execução da progfamação

dele çonstante àrazÃo ôe lll2 (um doze avós) ao mês'

ART. 40 - Esta lei entra em úgor na data de zua publicação, revogando-se as

dispsições em çonüário.

Sobrado - PB, 06 de jrmho de 2008.

PREFETTA
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